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PORTARIA SEMEB Nº 01, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre autorização para o funcionamento de Escola de Educação Infantil. 

 
A Secretária Adjunta de Educação de Bebedouro, usando de suas atribuições legais e com fulcro 

no inciso IV do artigo 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional; no inciso IV do artigo 2º da Lei Municipal nº 5.060, de 09 de dezembro de 

2015, resolve: 

 
Artigo 1º - Prorrogar o prazo concedido à Escola de Educação Infantil “Corujinha Bebedouro” 

localizada à Rua José Mazzeu, n° 09, Jardim Talarico, Bebedouro- SP, inscrita no CNPJ: 

37.012.568/0001-32, tendo como mantenedora Fonseca Gobeti Botamedi – LTDA, para 

atendimento às crianças da faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) anos (Educação Infantil I e II). 

 
Artigo 2º - A mantenedora deverá realizar as adequações solicitadas pela Secretaria Municipal de 

Educação elencadas no Ofício nº 1077/2025 no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 

trinta. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

ANGÉLICA LAINETTI MASSARO 
Secretária Adjunta Municipal de Educação 
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